
LEJ: Jfl l 653, ·dei 30 de sete:mbro de 1 971.·· 

Altera a Lei n• 1 6281, d.e 25 de março 

de l 91'1.-
0PllEFEI!O lX> WNJ:otJ?IO DE ASSISa 

De conformidade nom o que dj.spÕe o § JD do u'tigo 26 do De -
or·eto -:Lei 1aom1ilementar n• 91, d1e 31 de clLesembro de l 9�)9, sanciono a • 

se:guJ.nte lei : 

Alti.go 11 - O nrtigo lR 4e. l••i ia." l. 628 de 25 de março de• l 971 passa' 

a 1;er a seguinte re•Clação: 

"Artigo l • - Fica. o SerViço J.u tônomo de lgu.a e EsgÔ tos de 

Assis 1• c:riado peJ�a Lei nl l 419, dle 28 de dezem -
bro dia 1 967, na qualidade de 1111tittLário fi.nal.1 au -
toriza.do a contrair, cc•m o Banc10 êto Estado de S 

são P1w.lo S/A., iaa qualidade de ��ente :f'inancei -
ro, e o Fomento gstadwaJ. de San·euiento Bisico t 

na Q.Uli1.lidadE1 a.e agente promotor, (�rgio técnico 

e fi.Illwciador, cJC'iad.e 11elo Decrete> Lei ng 172 , 

det 26/12/69, empJc-éstimc1s até a :im1�ortância de Cri 
2.250.ooo,00(4oi11 miJ.hi;es, du.ze:ntc>s •e cincoen'ta 

mil a:rwzeiros) c11rrigi•loe monetàrjlamente de ºº!! 
fond·:iad.e com os Convênios 0Vlf-8C>74 68 ,CVN-, 

70 •• o C1VN-R-007.i/7o, c�alebrados 1mt.re1 • l!anco 

Banc�o Na.ciona1 d·e liabillação, o Go�r3r:no do Estado 

de são l'aulo t Se·oretarjL.a dos Serv:Lços e Obras -
Nbli cae:, o Banc11> do Eatado de Sã11> Paul.o . S/ A, e 

o Pc1m1ent;o Estadual de l3aneamento :Básico•. 
�rtigo 2• -· O artigo 21, da. Lej. n.G 1 62·8 de 2!) de març.o 11e l 971 passa 

a ·ter a seguinte rE1da9ão: 

•A:rtigo 2fl - Fica e�utorizada a Pr •efei tura hD.icipal, a ga

ran:Çir c>s empr&stimoe •:lontra!dcfs :pelo Banco do 

Es�ado ele são l>au.lo s/.l, com. o Banco l'acional de 
Habi 1açito e os contr:Cd1:>s pelo �lerviço Autônomo• 

de .'8:ua e Eag3tos, com o Banco do Estado de São 

Jlaulc1. S/ A, e o !1oaento EstaduaJ. de Saneamento :s,! 
sico" • 

.Artigo 31 •• O iartigo 31, da Le:L na l 628, de 25 de maJ�ço de 1 971, P&.!, 
e&. a ter a seg!U.nt•:t redaçãcu 
._,,r-tigo 32 - Pic�a isxpressui.ente au.torisadia. a. inclusão nos• 

contJ�at1)s a strE• oelebradoe, ele todas as oláu
sulaEs e oondi9Õ11s adotadas Ul t:tpa1ra9õee dessa ' 

segue fls. nt �! • • • / 



fls. ne 2 ·- continuação lei n!a 1 653. 
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desna. ruLtureza, previa·tas nos cton·vên.ios citados 
no au·tigo l�, e de modQ especieU., os seguintes: 

I - PraiiSC IDStximo de resgat1e de emp1•éstilll.o de 216 m!. 
ses:, contados a partir do térmj.no do prazo da ' 
cari!n.cisL, em prestaçõe:3 trimeat:rais e amortiza
çõe13 reELjustadas monetiiria.mente:, d.e acôrdo com' 
o �rtigc1 l•, . da Instru1�ão nQ 5, e da. RC-106/66, 
amba.s dei DH. 

II - Jur«>e dE1 4%{quatro por cer1to) $�0 a.no do empréet! 
mo cloncEtdido pelo l:'ES:B ao SAA.Et acrescidos de 1% 
(hwn. por cento) ao ano pelo re:passe através do' 
Agellte l111nmlceiro e d.e 8�( oi to po.r cento) ao a
no JlO ui.préstimo conceiiido iieJ.c, BNH ao Agente ' 
l'ina,JJ.ce:l.ro, acrescidos de 1%(htJLD1 por cento) ao• 
ano D.o ElDlpréstimo conc11tdido pelo A.gente Finanoe!, 
ro a.e SJLAE, a conta do13 recurseis provenientes do 
BNH... Os juros cobrados pc.lo FESJ3 e .BNH em eeus' 

final'.l.ci.:i.mentos, estaríii:> sujei tois .à majoração de 
l.%(llu.m 1>or cento), na :falta do pagamento dos j� 
ros ou elas amortiza9Õei3 dos em:présti.mos, nos pra
zos estj.:pul.ados, vigor1mdo essa� m.ajoração dur&!! 
te •:> per!odo em. atraso., 

III - OfeJí.'ecin1ento,• garant:la, das 1·endas, provenie,a 
tes ãas '!;axas e tarifai:; àos se:r•viçoa de água P.! 
lo :UAE e as demais rei:ldas do ltunic{pio, inclu
sivie as atribuídas pel.1:> l!Undo dle :Participação -
dos .M:unio!pios, o que :se refere1 o ax'tigo 25, 1!!, 
ci&c:> II da Consti tuiçã1:> do Bras1il, os recursos• 
decc:>r·rentes da partici:pação do Município na a.rr.! 
cada.ção do I.m.pÔato de �Jircu1açê�o de Jllercadorifls, 
de q,u.e 1�ra'b. o parágra:fo aa do artigo 23 da :r·e

fer:i.d.a. Gonstituição, até o l.imj.te doa débitos ' 
reaul.tantes do emprést:imo. 

IV - lhll:te. d«' l�( dez po1� ciento) sÔ1:1re o montau.te de 

d'b;i't;o, para atender à:e despestLS do execução jB, 
dic:la.l, no caso de ina1iimplemeztto das condições 

segue fls. nR 3. • • 
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conà.i1�Ões contra·l;ua.is, por parte Clo lY!unicÍpio•1• 

A.I·tigo 41:i - Es·t;a Lei entraz·á em vitor na. data �e sua publicação, revo
gactas as dispoi::i1�Ões em co11tráric1. 

Prefei tu:�·a Municipal de Assis, em 30 de setembro d�t 1 971.-
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